
Nome: _____________________________________________________________________________________________________

Endereço: ______________________________________________________________________ CEP:_________________________

Tel:______________________________________ E-mail:____________________________________________________________

RG: ___________________________________________________________ CPF: _________________________________________

Universidade:_____________________________________________________________________________ Período:____________

Curso: ________________________________________________________________ Matrícula: _____________________________

Curso Técnico de Cinema: ______________________________________________________________________________________

Categoria: _____________________________________________________________ Duração:______________________________

Título da Obra: _______________________________________________________________________________________________

Formato de Captação: _________________________________________________________________________________________

1. O CANDIDATO autoriza a FIRJAN, a utilizar sua Obra, de forma gratuita, por prazo indeterminado, podendo a mesma  realizar a 
distribuição e a exibição da Obra em apreço, no Brasil e no exterior, para fins institucionais e promocionais. 

2. O CANDIDATO obriga-se a entregar a cópia da OBRA, em DVD (NTSC), juntamente com esta Ficha de Inscrição, devidamente 
preenchida, respeitado o prazo informado no Regulamento do Concurso CURTA CRIATIVO.

3. O CANDIDATO responsabiliza-se por quaisquer reclamações futuras quanto  a  direitos  protegidos  pela Lei nº 9.610 de 19/12/98, 
eximindo a FIRJAN  de  qualquer  responsabilidade quanto ao uso de texto, adaptação, script, música, execução musical ou sincronia, 
respondendo, também, por qualquer reclamação por  uso indevido de imagem contida na OBRA.

4. O CANDIDATO declara que o filme inscrito não ganhou nenhum concurso ou Festival de Cinema e não recebeu nenhum tipo 
de prêmio até o fim do prazo de inscrição no concurso CURTA CRIATIVO , em 04 de junho de 2009, sob pena de ser desclassificado 
do concurso e arcar com os danos porventura causados à FIRJAN.

5. O CANDIDATO afirma ter lido e compreendido os termos constantes do Regulamento do Concurso CURTA CRIATIVO disponível no 
hotsite do Sistema FIRJAN, bem como da presente Ficha de Inscrição e Cessão de Direitos, aceitando todas as cláusulas e condições 
dos instrumentos. 

Rio de Janeiro,                de                                               de 2009.

De acordo:

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO, 
AUTORIZAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E 
EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE FILME  
DE CURTA-METRAGEM

CANDIDATO


